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DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2020, DE 23 DE MARÇO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DAS 

SESSÕES ORDINÁRIAS DA CÂMARA DE 

VEREADORES DE SÃO PEDRO DO SUL E 

DÁ PROVIDÊNCIAS. 

 

               ARTEMIO DIAS DINIZ, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do 

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições regimentais, constantes do 

Artigo 12, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; 

                        CONSIDERANDO os avanços da pandemia do COVID-19 (Coronavírus) e os 

recentes protocolos emitidos pela Organização Mundial de Saúde, pelo Ministério da Saúde, 

pela Secretaria Estadual de Saúde; 

  CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas imediatas visando a 

contenção da propagação do vírus em resposta à emergência de saúde pública prevista no art. 

3º da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; 

  CONSIDERANDO a responsabilidade da Administração Municipal em 

resguardar a saúde de toda a população que acessa os inúmeros serviços e eventos 

disponibilizados no Município; 

  CONSIDERANDO o compromisso da Administração Municipal em evitar e não 

contribuir com qualquer forma para propagação da infecção e transmissão local da doença; 

  CONSIDERANDO as dinâmicas do avanço da epidemia no país e no mundo, 

bem como a situação singular do Estado, cujo período de inverno acentua a probabilidade de 

contágio, e as mudanças no quadro nas últimas horas, após o reconhecimento da pandemia 

pela Organização Mundial de Saúde; 

  CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a 

disseminação da doença no Município; 

  CONSIDERANDO a possibilidade de adoção de sessões ordinárias virtuais por 

parte da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul; 

 

D E C R E T A 
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 Art. 1º Ficam suspensas as Sessões Ordinárias desta Câmara de Vereadores enquanto 

não regulamentada a utilização de Sessões Ordinárias Virtuais pelo Poder Legislativo 

Municipal; 

           Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

           Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, aos vinte e três 

dias do mês de março de 2020. 

 

 

 
 
 
 

Artemio Dias Diniz  
Presidente da CMV 
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